
Banco é condenado a restituir idoso vítima de golpe em
empréstimo

25/07/2021

As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias – conforme prevê a Súmula 479 do Superior Tribunal de
Justiça.

Reprodução

TJ-SP confirma decisão que condenou banco a restituir valores e a indenizar vítima de golpe em empréstimo
consignado
Reprodução

A partir dessa premissa, a 22ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo negou provimento a recurso
do Banco Pan contra decisão que o condenou a pagar R$ 5 mil a título de indenização por danos morais a um idoso e a
devolver o dinheiro subtraído por um estelionatário. O consumidor foi vítima de um golpe e acabou transferindo cerca de
R$ 25 mil à conta do criminoso.

Segundo os autos, o idoso foi procurado por um suposto funcionário do banco, que ofereceu a contratação de empréstimo
consignado cuja finalidade seria quitar outros empréstimos concedidos por outras instituições financeiras.

Após o idoso aceitar a proposta, essa pessoa foi a seu local de trabalho e celebrou o contrato entre o autor e o banco.
Foram depositados R$ 28 mil na conta do idoso. Posteriormente, o fraudador alegou que, para que pudesse pagar os
débitos existentes com outras instituições, a vítima deveria transferir a quantia de R$ 25 mil à conta de um terceiro.

Efetuado o depósito, o idoso foi surpreendido com a continuidade dos descontos dos empréstimos que deveriam ter sido
quitados e procurou o Poder Judiciário. O juízo de primeira instância deu provimento parcial a seu pedido.

No recurso, o banco sustentou a inexistência de qualquer ato ilícito na contratação de empréstimo e que a ocorrência do
golpe se deu por "culpa exclusiva da vítima ou de terceiro".

Ao analisar o caso, o relator, desembargador Roberto Mac Cracken, apontou que, apesar do esforço argumentativo do
banco apelante, restou caracterizado que a terceira fraudadora celebrou contrato legítimo de empréstimo consignado entre
o autor e a instituição financeira.

"Com o devido respeito, não é possível alegar que, in casu, inexiste responsabilidade da Casa Bancária porque, como
restou demonstrado nos autos, o contrato discutido no presente caso foi celebrado por intermédio de terceira fraudadora.
Portanto, é inegável a existência de vício de segurança no serviço prestado pelo banco requerido", escreveu o magistrado
na decisão.
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Em seu voto, o julgador afirma que o entendimento sumular do STJ é constatado quando a instituição financeira
permite que pessoas com intuito de praticar fraudes e lesar consumidores fazem a intermediação de operações bancárias
em nome do cliente, não restando dúvida de que deve responder, integralmente, pelos danos causados. O colegiado seguiu
o relator. Assim, o banco foi condenado ao pagamento de R$ 5 mil, por danos morais, e à restituição dos valores
indevidamente transferidos pelo consumidor.

A decisão também considerou que a hipossuficiência da vítima é "agravada pelo fato de ser pessoa idosa, sabidamente
mais vulnerável à prática de fraudes bancárias como a noticiada nos presentes autos".

Clique aqui para ler o acórdão
1014303-03.2017.8.26.0100

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-jul-25/banco-condenado-restituir-idoso-vitima-golpe-emprestimo/
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https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2021/07/decisao-aposentado-golpe.pdf

